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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o 

seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Leis e Decretos 
 

 

1.0.0.   DECRETO  
 

Nº 40.160, de 02 DEZ 2013 

 

Decreta luto oficial em todo o Estado de Pernambuco 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 

IV do Art. 37 da Constituição Estadual, 

 

Considerando o falecimento, em 02 de dezembro de 2013, do Governador do 

Estado de Sergipe Marcelo Déda Chagas; 

 

Considerando que este ilustre sergipano desempenhou importante papel na vida 

política, não somente do Estado de Sergipe, mas também do Brasil; 

 

Considerando que, além de ter sido eleito Deputado Estadual em 1986 e Deputado 

Federal em 1994 e 1998, exerceu o cargo de prefeito do Município de Aracaju, capital do 

Estado de Sergipe, entre 2001 e 2006, sendo, em seguida, eleito Governador do Estado de 

Sergipe em 2006 e reeleito em 2010; 

 

Considerando, por fi m, o dever que tem o Estado de Pernambuco de homenagear 

esse ilustre brasileiro, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica decretado luto oficial, por 3 (três) dias, em todo o Estado de 

Pernambuco, em virtude do falecimento do Governador do Estado de Sergipe Marcelo Déda 

Chagas. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de dezembro do ano de 2013, 197º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 192º da Independência do Brasil. 

 

Eduardo Henrique Accioly Campos 

Governador do Estado 

 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 

Thiago Arraes de Alencar Norões 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 40.161, de 02 DEZ 2013 

 

Altera o  Decreto  nº  38.438, de 20 JUL 2012, que trata do Programa de  

Jornada Extra de Segurança – PJES, no âmbito do Pacto Pela Vida, e fixa 

cotas do referido programa para o Plano Verão. 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV do Art. 37 da Constituição Estadual, 

 

Considerando o objetivo de implementar o Plano Verão de Defesa Social, para 

melhor atender à população; 

 

Considerando a necessidade de garantir o policiamento ostensivo nos parques nos 

horários de maior frequência das comunidades, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O Anexo II do Decreto nº 38.438, de 20 JUL 2012, passa a vigorar nos 

termos do Anexo I. 

 

Art. 2° As cotas do Programa de Jornada Extra de Segurança para o Plano Verão 

são as definidas no Anexo II. 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de dezembro do ano de 2013, 197º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 192º da Independência do Brasil. 

 

Eduardo Henrique Accioly Campos 

Governador do Estado 

 

Wilson Salles Damázio 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 

Paulo Henrique Saraiva Câmara 

Décio José Padilha Da Cruz 

Frederico da Costa Amâncio 

Thiago Arraes de Alencar Norões 
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ANEXO I 

“ANEXO II 

 

 
 

ANEXO II 

 
 

(Transcrito do DOE nº 229, de 03 DEZ 2013) 
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2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
 

 

III – Normas Externas 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 


